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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°~1l12018 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO 
SENHOR JÚLIO DE ALMEIDA CASTRO. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Ali. 1 o Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao senhor, Júlio de Almeida 
Castro, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Art, 2° A Entrega do Diploma a que se refere o Artigo 10 desta Resolução será feita em 
reunião solene da Câmara Municipal em data a ser marcada de comum acordo com o 
homenageado. 

Art. 3° Esta Resolução entra em Vigor na data se sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 25 de Outubro de 2018. 
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Vereador 
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Biografia 

Júlio de Almeida Castro, filho de Alice de Almeida Castro e José Machado de 
Castro, nascido em 09 de janeiro de 1970, natural de Betim MG, pai de 2 filhos, iniciou 
sua vida profissional aos 12 anos trabalhando em uma farmácia no centro de Betim 
como ajudante, aos 18 anos tornou-se gerente nesta mesma empresa onde permaneceu 
até os 21 anos de idade. 

Em seguida, decidiu abrir seu próprio comercio, que era uma pequena 
lanchonete em frente à antiga prefeitura de Betim, onde permaneceu por mais de 10 
anos. Logo após, ingressou no ramo imobiliário como corretor de imóveis e abriu a sua 
própria imobiliária. 

Em 1996 foi candidato a vereador obtendo uma boa votação. Em 2001 começou 
a trabalhar na câmara municipal de Betim como assessor legislativo onde permanece até 
os dias atuais. 

Nesse meio tempo, dedicou-se aos estudos e iniciou o curso de Direito, 
atualmente exerce a profissão de Advogado e Assessor Legislativo. 

Nas horas vagas sempre dedica seu tempo em ajudar os mais necessitados com 
seu trabalho voluntário, destacando-se pela doação de cadeiras de rodas e cadeiras de 
banho. E exerce a advocacia Pro brono. 

JUSTIFICATIVA 

Esse reconhecimento, resultante da dedicação em prol das crianças, adolescentes e 
idosos betinenses, deve ser legitimado através deste título, que conto com O apoio dos nobres 
pares para sua aprovação. 

Câmara Municipal de Betim, 25 de Outubro de 2018. 
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